
Prefeitura Municipal de VarreSai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N" 2IOI2II22

' eblicadg arn 2
,oatral l) Dispõe sobre concessão de

Aposentadoria Voluntária Especial-
Professor
O PreÍêito Municipal de Varre-
Sai/RJ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelos incisos VI
e IX. do art. 78, da Lei Orgânica do
Município.

^sstnAtuttConrnBihuo
valit-sArPitv

MÁTnícuLA 1336.6

RESOLVE:

Art. l" - Retificar a PoÍaria n" 15312022, publicada em 0410812022,
e conceder a MÁRCta CRISTINA VARGAS FERREIRA, servidora pública
municipal. Regime Estatutário, matrícula 202-011, Professor l' Grau.
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÀO, com base no
art.6'. da EC 41103, com proventos integrais e direito a paridade no valor de R$
4.857,05 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos). conÍorme
demonstrativo de cálculo abaixo:

Vencimento: R$ 3.916,98 (rel-. A-9) - Anexo da Lei 540/2009 Nivel:
A-9

Triênio: R$ 940.07 (reÍ. 8:24%) Art. 68, da Lei 184197.
Art.2' - As despesas com pagamento do beneficio correrão por

conla da dotação orçamentaria própria.
Art. 3' - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

PreÍ'eitura Municipal de Varre-Sai. 22 de dezmebro de 2022.

SII,VESl'RE GORIi\'l
PREFITITO UNIC]IPAI,

Errata: Republicação para alteração na fundamentação constitucional conÍ'orme
determinaçâo do TCE/RJ nos autos do processo n' 232035-112022.


